
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

MENSAGEM Nº 030 

 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“ALTERA A LEI 8.933 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018”, para apreciação dessa casa.   

 

Considerando o término do programa Mais Médicos no 

qual estava embasado o valor da gratificação e o Programa Médicos Pelo Brasil no qual o município 

de São Leopoldo não está contemplado, foi necessário alterar a bolsa instituída pela Lei anterior e os 

critérios.  

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este Projeto de Lei. 

 

 

São Leopoldo, 13 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

             ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilma. Sra. 

Vereadora Ana Inês Affonso   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  
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PROJETO DE LEI  

 

 

Altera a Lei 8.933, de 27 de dezembro 

de 2018. 

 

 

Art. 1º. Altera o art. 6º, da Lei nº 8.933, de 27 de dezembro de 2018, que passa a viger com a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 6°. A bolsa auxílio paga aos médicos residentes integrantes do Programa de Medicina de 

Família e Comunidade da Universidade do Vale do Rio dos Sinos que estiverem alocados nos 

serviços da Rede Pública de Saúde de São Leopoldo será de 200% (duzentos por cento) sobre o valor 

da bolsa paga aos profissionais de saúde residentes pelos Ministérios da Saúde e Ministério da 

Educação de acordo com o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e em conformidade 

com o art. 4o , § 6o , da Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981 e portarias interministeriais que 

atualizam o valor. 

 

Parágrafo único. O percentual de 200% se aplica ao valor da bolsa de residência nacional desde que 

equiparada às bolsas de residência dos programas multiprofissionais.” 

 

Art. 2º. Fica revogado o parágrafo único do art. 7º, da Lei nº 8.933, de 27 de dezembro de 2018. 

 

Art. 3º. Altera o art. 9º, da Lei nº 8.933, de 27 de dezembro de 2018, que passa a viger com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 9º. A Instituição de Ensino responsável pelo Programa de Residência em Medicina de Família 

e Comunidade deve encaminhar mensalmente até o 5° (quinto) dia útil de cada mês referente à 

competência do mês anterior atestado de frequência juntamente com cópia da folha ponto dos 

residentes inseridos no programa à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Parágrafo único. Cabe a Secretaria Municipal de Saúde, de forma complementar fiscalizar o 

cumprimento do Programa de Residência em Medicina de Família e Comunidade pelos bolsistas.” 

 

Art. 4º. Acrescenta o art. 10, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 10.  O médico residente deve estar vinculado ao Programa de Residência para fazer jus ao 

pagamento da bolsa auxílio. 

 

Parágrafo único. Cabe à instituição de ensino informar à Secretaria de Saúde caso o residente se 

afaste do programa por qualquer motivo.” 

 

Art. 5º. Acrescenta o art. 11, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 11. O profissional médico residente que se afastar, por qualquer motivo, deverá completar a 

carga horária prevista no programa ao qual é vinculado, compensando as atividades perdidas em 

razão do afastamento e as horas faltantes.” 

 

Art. 6º. Acrescenta o art. 12, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 12. Será cancelada a Bolsa Auxílio do profissional médico residente que: 
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I - faltar às atividades por 15 (quinze) dias consecutivos ou 30 (trinta) dias intercalados, sem 

justificativa referendada pela Direção da Secretaria Municipal de Saúde; 

II - for reprovado no programa de residência vinculado; ou, 

III - for excluído do programa de residência vinculado.” 

 

Art. 7º. Acrescenta o art. 13, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,................................. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


